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DECRETO-LEI N.· 7.359 - DE 6 DIt MARÇO DE 1945 

Modifica o reAWamento da Ordem dOIS AdvOladOll do BrtUÜ. 

O Presidente da Repúbli~, usando da fitribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

. Art. 1. o O artigo 3. o do Regulamento da Ordem dos Advogados do Brasil, apr0-
vado pelo Decreto n. O 22.478, de 20 de fevereiro de 1933, com as modificaÇÕM poate
ri.,...,., passe a vigorar com a seguinte redação, mantidos os respectivos parágrafos: 

"Art. 3. 0 A Ordem compreende 27 eeçõe., sendo uma DO Distrito Fedent1, 
uma em cada Estado e uma em cada Terri16rio, aceto DO de Fernando de No
ronha, com sede nas respectivas capitais". 

Art. 2.· Aos provisionados e 8Olicitadores que exerciam a advocacia nu áreas doa 
Eatadoa que passaram a constituir Territórios, é permitido proaeguir DO uercicio da ad-..o
cada .....tes. 

Parágrafo único. Caberá ao Presidente do Tribunal de Apelação do Distrito Federal, 
...,. C880II previstos na lei vigente, conceder e renovar as provis6es de solicitador para o 
e.cen:ício de atividade prof"lSSional nos Territórios. 

Art. 3. o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as ddpo
.çõea em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1945, 124." da Independência e 57. 0 da República. 

• 

GETVLIO VARGAS 

Apmemnon Mqalhãe8 

DECRETO-LEI N.o 7.350 - DE 6 DE MARÇO DE 1945 

Cria, no Território do Acre, uma Guarda Territorial de caráter civil e dá outrlf8 prari
dênoi. 

O Preâdente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
~titwção, dc>creta: 

Art.!.' E' criada, no Território do Acre, uma Guarda Territorial de caráter civil, 
DOIS têrmoa do art. 4.°, D." X, do D...".eto-lei D. O 5.839, de 21 de setembro de 1943, 
na qual serão aproveitados, obrigatoriamente, as praças de pré da Policia Militar do Terri· 
16rio e, facultativamente, os oficiais da Corporação, garantidos os atuais vencimentos, tempo 
de ....-viço e demais direitos e vantagens. 

Art. 2.' Será .. aproveitedos na Polícia Militar do Distrito Federal, com as garantias 
~tas no artigo anterior, os oficiais que não optarem pela lua incluoão na Guarda Ter
ritorial. Na P"lícia Militar do Distrito Federal os aludidos oficiaia constituirão um quadro 
especial, ao qunl se aplicarão, subsidiàriamente, as disposições legais relativas ao quadro A 
do Exército Nacional. 

Art. 3.° Fica o Governador do Território do Aae autorizado a conceder reforma 
_ oficiai. da Polícia Militar local que não aceitarem o aproveitamento previsto ...,. .... 
ti&<» 1. o e 2. o dêste Dec:reto-1ei. 

Art. 4. 0 A tropa do Exército locali%ada no Território do Aere prestará ao reapecti_ 
~f1l0 o auxílio quo fôr necessário para a manutenção da ordem. 

Parágrafo único. Salvo em caso de manifesta urgência, a utilização da tropa do 
~to pc.Io Govêrno do Território será precedida de autorização do comandante da 
nepectiya Região Militar. 

Art. 5.° E' ell:tinta a Polícia Militar do Terri16rio do Aae, sendo o respectivo ma
terial tramferido à Guarda Territorial do mesmo Território. 

Art. 6.' O presente Deaeto-Iei entra em vigor cento e oitenta dias depois de publi
cado; revogada. aa disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da República. 

GETVLIO VARGAS 

Apmemnon MqaIhÃN 
Eurico G. Dutra 




